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COVID-19
MAPA DE FERIAS

07.Abril.2020

DECRETO-LEI N.2 12-A/2020 DE 06 de ABRIL

Nos termos do artigo 241.2 do Cédigo do Trabalho, o empregador tem a obrigacdo de elaborar
o mapa de férias, com indicacdo do inicio e do termo dos periodos de férias de cada
trabalhador, até 15 de Abril de cada ano, mantendo-o afixado entre aquela data e 31 de

Outubro.

Todavia, atendendo ao periodo de excepgdo que o pais atravessa, o Decreto-Lei n.2 12-A/2020,
de 6 de Abril, veio permitir a afixa¢ao do referido mapa de férias até 10 dias apds o termo do

estado de emergéncia.
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